
O atendimento inicial integrado ao adolescente em conflito com a lei, 

mediante a integraçãooperacional entre o Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Segurança Pública e Assistência Social, 

preferencialmente em um mesmo local (artigo 88, inciso V, do ECA), 

também visa garantir os princípios de excepcionalidade e brevidade da 

internação provisória, de modo a impedir que os adolescentes 

permaneçam internados quando a lei não o exigir ou permaneçam privados 

de liberdade por período superior ao estritamente necessário e ao prazo 

limite determinado pelo ECA. A agilidade desse atendimento inicial 

necessita da efetiva atuação de todos os órgãos arrolados no artigo 88, 

inciso V, do ECA, que podem atuar em regime de plantão (deverão fazer-se 

presentes em finais de semana e feriados, inclusive).O atendimento inicial 

previsto no ECA, e, portanto, contemplado no SINASE, refere-se aos 

procedimentos e serviços jurídicos que envolvem o processo de apuração 

de ato infracional atribuído ao adolescente. (Extraído do SINASE) 


